
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 1021, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS no
uso das atribuições que lhe confere o § 1° do artigo 15, do Estatuto da UFAL,
aprovado pela Portaria nO4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que
consta do processo nO23065.013263/2009-76, resolve:

Alterar a Portaria nO313/DRH, de 05.05.1998, publieada no DOU
de 13.05.1998, Seção 02, página 18, que concedeu aposentadoria a JOSÉ
ILDIMAR DE OLIVEIRA CAVALCANTI, na seguinte forma: onde se lê:
"amparada pelo art. 40, item 111, alínea "c" da CF e art. 186, item 111, alínea "c" da
Lei 8.112/90, com proventos proporcionais a 30/35 avos", leia-se: "ampara pelo
art. 40, item 111, alínea "a" da CF/1988, com proventos integrais".
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